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Edital n.º 54/2019 
 

DR. PEDRO DUARTE RAPOSO, VEREADOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE CALDAS 

DA RAINHA, faz público que, de harmonia com a deliberação tomada em reunião 

ordinária desta Câmara Municipal realizada em 11 de Junho de 2019, a Feira do 15 de 

Agosto de 2019, vai realizar-se nas condições a seguir mencionadas: 

 
CONDIÇÕES E NORMAS DO FUNCIONAMENTO DA FEIRA DO 15 DE AGOSTO 2019 

 
1. REALIZAÇÃO DA FEIRA 

 

1.1 - A Feira de 15 de Agosto realizar-se-á no Concelho das Caldas da Rainha – Casal da 

Crocha, no recinto do Mercado Semanal, no período de 12 a 15 de Agosto de 2019. 

1.2 – O horário de funcionamento da referida feira é, nos dias supra mencionados, das 

07 horas às 02 horas do dia seguinte. 

 

2. MARCAÇÃO DE TERRADO 

 

2.1 – Os pedidos de marcação de terrado devem ser entregues na Secção Central da 

Câmara Municipal, até às 16 horas do dia 08 de Agosto do corrente ano. 

2.2 – Na formalização dos pedidos deve constar os seguintes elementos: 

� Nome e residência do interessado; 

� Número de contribuinte; 

� Actividade desenvolvida pelo interessado; 

� Área pretendida para a instalação de barracas, tendas, mesas ou similares, em 

m2, 

� Título do exercício da actividade ou cartão único de feirante. 

2.3 – O pagamento dos lugares deverá ser efectuado, entre os dias 01 e 08 de 

Agosto (dias úteis), das 9h às 16h, na Secção Central – 1º andar, desta 

Autarquia. Os feirantes que por motivos injustificados não efectuem o pagamento nos 

prazos indicados poderão perder direito ao lugar. 

A ocupação de terrado com Circo, Roda de Aviões Infantil, Twister, Carrossel Infantil, 

Carrossel Adultos, Pista de Automóveis Eléctricos Adultos, Bailarina ou similares, rege-se 

pelas condições constantes nos pontos, 2.6 e 2.7., das presentes condições. 

2.4 – Os titulares dos pedidos aceites, devem dirigir-se ao Posto de Fiscalização 

do recinto da Feira, a funcionar no local, entre os dias 09 e 15 de Agosto, das 
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9H00 às 17H00, a fim de ocupar o espaço previamente pago, confirmado com a guia de 

pagamento desta Autarquia, sem o qual não lhes será permitida a instalação no recinto 

destinado à Feira. 

2.5 - O pagamento das taxas do terrado correspondem à totalidade dos dias da Feira, 

independentemente da efectiva ocupação; 

2.6 – Os pedidos de ocupação de terrado com: Circo, Roda de Aviões Infantil, 

Twister, Carrossel Infantil, Carrossel Adultos, Pista de Automóveis Eléctricos 

Adultos, Bailarina ou similares, na base de uma unidade por cada espécie, será feita 

através de proposta acompanhada dos documentos a seguir discriminados, os quais 

devem de ser entregues até às 16 horas do dia 26 de Julho de 2019. 

Documentos e informações que contém e acompanham a formalização do 

pedido: 

� Nome e residência do interessado; 

� Número de contribuinte; 

� Actividade desenvolvida pelo interessado; 

� Área pretendida para a instalação  

� Memória descritiva e justificativa do recinto; 

� Fotocópias autenticadas dos seguros de responsabilidade civil e de acidentes 

pessoais; 

� Certificado de inspecção de cada equipamento emitido pelo IPQ – Instituto 

Português da Qualidade, I.P. (artº 9 a 11.º do Decreto-Lei nº 268/2009 de 29 de 

Setembro); 

�  Termo de Responsabilidade previsto no artº 12.º do Decreto-Lei nº 268/2009 de 

29 de Setembro. 

2.7 - Tendo em conta a área a ocupar, as taxas referentes aos equipamentos indicados 

no ponto anterior são fixadas nos seguintes montantes: 

CIRCO 450,00 Euros 
RODA DE AVIÕES INFANTIL 100,00 Euros 
TWISTER 450,00 Euros 
CARROCEL INFANTIL 100,00 Euros 
PISTA DE AUTOMÓVEIS ELÉCTRICOS INFANTIL 100,00 Euros 
CARROCEL ADULTOS 450,00 Euros 
PISTA DE AUTOMÓVEIS ELÉCTRICOS ADULTOS  700,00 Euros 
BARCOS INFANTIS 100,00 Euros 
SIMILARES (Infantil) 100,00 Euros 
OUTRAS DIVERSÕES ELECTROMECÂNICAS 
(ADULTOS) 

450,00 Euros 
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2.8 – A apreciação dos documentos terá lugar nos Paços do Concelho, no dia 31 de 

Julho de 2019, pelas 11H00. 

2.9 - Quem estiver presente no acto em representação de outros, deverá exibir 

declaração assinada pelo concorrente que representa. 

2.10 – No caso de não serem entregues todos os documentos exigidos, os lugares vagos 

serão atribuídos mediante sorteio a realizar no dia 31 de Julho de 2019 pelas 15H00, aos 

feirantes que pretendam ocupar aqueles lugares e apresentem todos os documentos 

exigidos. 

2.11 – Os concorrentes que desistirem após a adjudicação sem motivo justificado, não 

poderão apresentar propostas no ano seguinte. 

2.12 – A apreciação dos motivos de desistência, serão analisados e decididos em reunião 

de Câmara ou por despacho do Sr. Presidente ou pelo Vereador com poderes delegados, 

no prazo de 48 horas a contar da aceitação da proposta, após requerimento entregue na 

Secção Central. 

2.13 - Só será permitida a instalação dos feirantes a partir do dia 09 de Agosto, 

com excepção dos equipamentos constantes no ponto 2.7, cuja ocupação poderá 

ocorrer a partir das 22H00 do dia 06 de Agosto de 2019; 

 
3. TAXAS DE INSTALAÇÃO A PAGAR PELOS FEIRANTES NÃO ABRANGIDOS 
PELOS 2.6 a 2.13. 
 
3.1 Pelo pagamento do direito de ocupação no recinto da feira, com excepção do previsto 

no ponto 2.7 das presentes normas, é devida a taxa de € 2,00 por metro quadrado ou 

fracção, nos termos do estabelecido no Regulamento e Tabela de Taxas e Licenças 

Municipais em vigor. 

3.2 Apenas podem ser vendidos os bens e serviços, devidamente autorizados, e após o 

pagamento das respectivas taxas. 

3.3 – Não serão concedidos terrenos aos feirantes que explorem, por qualquer forma, 

jogos considerados de fortuna ou azar, tais como roletas e ainda aqueles cujas diversões, 

pelo seu aspecto possam prejudicar a estética do recinto da feira ou se reconheça serem 

imorais. 

3.4 – O fornecimento de energia eléctrica aos feirantes é feito por empresa distribuidora 

de energia eléctrica nas condições por esta estabelecida. 

3.5 – Os adjudicatários comprometem-se a colocar as suas aparelhagens sonoras com 

nível de ruído pouco elevado, de modo a ser cumprido o disposto no Regulamento Geral 

de Ruído aprovado pelo Decreto-Lei nº 9/07 de 17 de Janeiro. 
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3.6 - No caso de violação desta cláusula, o feirante será obrigado a interromper a sua 

actividade, não podendo exigir qualquer indemnização ao Município. 

3.7 – Em casos devidamente justificados pode o Município, excepcionalmente, adjudicar 

terrado a feirantes sem o cumprimento das cláusulas anteriores. 

 
4 – OBRIGAÇÕES DOS FEIRANTES: 

 

4.1 – Os Feirantes deverão proceder à limpeza do espaço que lhe foi adjudicado, sob 

pena de instauração de processo contra-ordenação; 

4.2 – Tratar com respeito os funcionários do Município e respectivos superiores 

hierárquicos, acatando as suas ordens e instruções. 

4.3 – Usar de maior urbanidade e correcção para com o público. 

 
5 – PRODUTOS DE VENDA PROIBIDA EM FEIRAS: 

 

5.1 – Produtos fitofarmacêuticos abrangidos pelo Decreto-lei nº 26/2013, de 11 de Abril; 

5.2 – Medicamentos e especialidades farmacêuticas; 

5.3 – Aditivos para alimentos para animais, pré-misturas preparadas com aditivos para 

alimentos para animais e alimentos compostos para animais que contenham aditivos a 

que se refere o nº 1 do artigo 10º do Regulamento (CE) nº 183/2005, do Parlamento 

Europeu e do Conselho, de 12 de Janeiro; 

5.4 – Armas e munições, pólvora e quaisquer outros materiais explosivos ou detonantes; 

5.5 – Combustíveis líquidos, sólidos ou gasosos, com excepção do álcool desnaturado. 

 

Caldas da Rainha, 18 de Junho de 2019. 

 

 

O Vereador, 

 (Dr. Pedro Duarte Raposo) 

 


